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PODER EXECUTIVO 
 
DECRETOS 
 
DECRETO MUNICIPAL Nº 2821/2023, 
DE 08 DE NOVEMBRO DE 2023. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 
72, inciso IV, da Lei Orgânica do 
Município, 
 
CONSIDERANDO a Lei Municipal n° 
1328/2021, de 22 de setembro de 2021, 
que cria o programa REGULARIZA 
MACAU, visando dar regularidade 
fundiária aos imóveis urbanos e não 
urbanos do Município de Macau. 
 
CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 2° 
da Lei Municipal n° 1328/2021, de 22 
de setembro de 2021, que concede aos 

detentores do domínio útil o direito 
do resgate do domínio direto 
(propriedade plena), pertencente ao 
Município de Macau, para fins de 
registro público a ser registrado no 
competente Cartório de Registro de 
Imóveis. 
 
Art. 1º Fica autorizado o resgate do 
domínio direto de 01 (um) terreno 
localizado na Rua Mestre Avelino, Nº 
49, Porto São Pedro, neste Município 
de Macau, no Estado do Rio Grande 
do Norte, CEP 59.500-000, com uma 
área de 90,38 metros quadrados, 
mediante pagamento de 5% (cinco por 
cento) do valor venal, definido em R$ 
321,03 (trezentos e vinte e um reais e 
três centavos), devidamente 
especificado na planta de localização 
anexa, tendo como beneficiário o 

(ESPÓLIO) PEDRO REINALDO DA COSTA, 
CPF 807.339.998-91. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 08 
de Novembro de 2023. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
Prefeito Municipal  
 
DECRETO MUNICIPAL Nº 2822/2023, 
DE 08 DE NOVEMBRO DE 2023. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 
72, inciso IV, da Lei Orgânica do 
Município, 
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CONSIDERANDO a Lei Municipal n° 
1328/2021, de 22 de setembro de 2021, 
que cria o programa REGULARIZA 
MACAU, visando dar regularidade 
fundiária aos imóveis urbanos e não 
urbanos do Município de Macau. 
 
 CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 2° 
da Lei Municipal n° 1328/2021, de 22 
de setembro de 2021, que concede aos 
detentores do domínio útil o direito do 
resgate do domínio direto (propriedade 
plena), pertencente ao Município de 
Macau, para fins de registro público a 
ser registrado no competente Cartório 
de Registro de Imóveis. 
 
Art. 1º Fica autorizado o resgate do 
domínio direto de 01 (um) terreno 
localizado na Rua Tenente Victor, Nº 
202, Valadão, neste Município de 
Macau, no Estado do Rio Grande do 
Norte, CEP 59.500-000, com uma área 
de 117,36 metros quadrados, mediante 
pagamento de 5% (cinco por cento) do 
valor venal, definido em R$ 521,20 
(quinhentos e vinte e um reais e vinte 
centavos), devidamente especificado 
na planta de localização anexa, tendo 
como beneficiário o Sr. FRANCISCO DAS 
CHAGAS JUSTINO, CPF 422.672.694-49. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 08 
de Novembro de 2023. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
Prefeito Municipal  
 
DECRETO MUNICIPAL Nº 2823/2023, 
DE 08 DE NOVEMBRO DE 2023. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 
72, inciso IV, da Lei Orgânica do 
Município, 
 
CONSIDERANDO a Lei Municipal n° 
1328/2021, de 22 de setembro de 2021, 
que cria o programa REGULARIZA 
MACAU, visando dar regularidade 
fundiária aos imóveis urbanos e não 
urbanos do Município de Macau. 
 
CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 2° 
da Lei Municipal n° 1328/2021, de 22 
de setembro de 2021, que concede aos 

detentores do domínio útil o direito 
do resgate do domínio direto 
(propriedade plena), pertencente ao 
Município de Macau, para fins de 
registro público a ser registrado no 
competente Cartório de Registro de 
Imóveis. 
 
Art. 1º Fica autorizado o resgate do 
domínio direto de 01 (um) terreno 
localizado na Rua Professora Diair 
Gomes, Nº 69, Valadão, neste 
Município de Macau, no Estado do Rio 
Grande do Norte, CEP 59.500-000, 
com uma área de 97,31 metros 
quadrados, mediante pagamento de 
5% (cinco por cento) do valor venal, 
definido em R$ 432,15 (quatrocentos 
e trinta e dois reais e quinze 
centavos), devidamente especificado 
na planta de localização anexa, tendo 
como beneficiária a Sra. FRANCISCA 
RENEIDE JUSTINO PEREIRA, CPF 
852.442.524-53. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 
08 de Novembro de 2023. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
Prefeito Municipal 
 

PORTARIAS 
 
Portaria n° 0807/2023, de 08 de 
novembro de 2023. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU,o 
uso das atribuições que lhe conferem  
a Lei Orgânica do Município, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1° - DESIGNAR, Winston Miranda 
Paiva, CPF nº 828.586.594-00, 
matrículanº 31925-1, para a função de 
Gestor de contrato, pelo prazo de 90 
dias a partir da assinatura da ordem 
de serviço, abaixo descrito: 
 
01. Contrato Administrativo nº 
071/2023– Contratação de empresa 
especializadano ramo de engenharia 
civil para execução dos serviços de 
reforma do espaço a ser destinado 
como nova Sede da Guarda Municipal 
da Cidade de Macau/RN. 
Art. 2º - As principais atribuições 

e/ou funções do gestor do contrato 
celebrado são: 
 
I – Zelar pelo efetivo cumprimento das 
obrigações contratuais assumidas e pela 
qualidade do serviço fornecido; 
 
II – Indicar eventuais glosas das faturas. 
 
Art. 3º - Esta Portariaentra em vigor 
nesta data, revogadas todas as 
disposições em contrário.  
 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, Macau/RN, 08 de 
Novembro de 2023. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 
 
Eriberto Freire da Costa Chaprão 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 
 
Portaria n° 0808/2023, de 08 de 
Novembro de 2023. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU,o uso 
das atribuições que lhe conferem  a Lei 
Orgânica do Município, 
RESOLVE: 
 
Art. 1° - DESIGNAR, Wanderson Marques 
de Macedo Moura, CPF nº 061.271.054-
80, matrículanº 16527-1, para a função 
de Fiscal do contrato, pelo prazo de 90 
dias a partir da assinatura da ordem de 
serviço, abaixo descrito: 
 
1. Contrato Administrativo nº 071/2023– 
Contratação de empresa 
especializadano ramo de engenharia 
civil para execução dos serviços de 
reforma do espaço a ser destinado 
como nova Sede da Guarda Municipal 
da Cidade de Macau/RN. 
 
Art. 2º - As principais atribuições e/ou 
funções do fiscal da ARP celebrado são: 
 
I – O Fiscal do Contrato administrativo 
possui foco na relação jurídica com a 
contratada, ou seja, um perfil 
administrativo; 
 
II – Promover reunião inicial com a 
contratada de modo a esclarecer o 
objeto contratual e apresentar, 
formalmente o fiscal do contrato; 
III – Exigir o cumprimento do contrato, 
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buscando qualidade, economia e 
minimização de riscos. 
 
Art. 3º - Esta Portariaentra em vigor 
nesta data, revogadas todas as 
disposições em contrário.  
 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, Macau/RN, 08 de 
novembro de 2023. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 
 
Eriberto Freire da Costa Chaprão 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 
 
Portaria nº 0809/2023, de 08 de 
Novembro de 2023. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU,no 
uso da atribuição que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, 
 
RESOLVE 
 
Art. 1º -Concede a servidora, Maria do 
Rosario de Fatima Andrade 
Martins,matricula nº 003298-1, 
exercendo a Função de Supervisora, 
lotado (a) no (a) Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura, de acordo com 
o art. 85, da Lei Municipal nº 700/94, 
de 12/04/1994(Estatuto dos Servidores 
Públicos), Licença Premio durante 
03(três) meses a partir de 13/11/2023, 
referente ao período aquisitivo 
2014/2019. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor 
nesta data, revogando as disposições 
em contrário. 
 
Palácio João Melo, em Macau/RN, 08 de 
novembro de 2023. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 
 
Eriberto Freire da Costa Chaprão 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 
 
Portaria nº 0810/2023, de 08 de 
novembro de 2023. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no 
uso da atribuição que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º - 
Concederaservidora,Claudenira Nunes 
Martins, Efetivana função de Agente 
Administrativo, matrícula nº 001783-
1, com admissão 
em26/08/1982,lotado(a) na 
Secretaria Municipal de 
Administração, Planejamento, 
Finanças e Tributação, Férias em 
Gozo, de acordo com o Art. 76, da Lei 
Municipal nº 700, de 
12/04/1994(Estatuto dos Servidores 
Públicos), de 30 (trinta) dias, a partir 
de 01/12/2023, referente ao período 
aquisitivo 2022/2023. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor 
nesta data, revogadas todas as 
disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 
08 de novembro de 2023. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 
 
Eriberto Freire da Costa Chaprão 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 
 
Portaria nº 0811/2023, de08 de 
Novembro de 2023. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no 
uso da atribuição que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município, 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Concederaoservidor,o Sr. 
Wilson Xavier Martins, Efetivona 
função de Agente Administrativo, 
matrícula nº 001821-1, com admissão 
em18/07/1986,lotado(a) na 
Secretaria Municipal de 
Administração, Planejamento, 
Finanças e Tributação, Férias em 
Gozo, de acordo com o Art. 76, da Lei 
Municipal nº 700, de 
12/04/1994(Estatuto dos Servidores 
Públicos), de 30 (trinta) dias, a partir 
de 01/12/2023, referente ao período 
aquisitivo 2022/2023. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor 
nesta data, revogadas todas as 
disposições em contrário. 

Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 08 
de novembro de 2023. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 
 
Eriberto Freire da Costa Chaprão 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 
 
Portaria nº 0812/2023, de 08 de 
Novembro de 2023. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no 
uso da atribuição que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Concederaservidora,Joana 
Darc Pinheiro, Efetivana função de 
Auxiliar de Serviços Gerais, matrícula 
nº 005584-1, com admissão 
em01/10/1997,lotado(a) na Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, Pesca, 
Agricultura e Desenvolvimento 
Sustentável, Férias em Gozo, de acordo 
com o Art. 76, da Lei Municipal nº 700, 
de 12/04/1994(Estatuto dos Servidores 
Públicos), de 30 (trinta) dias, a partir 
de 01/12/2023, referente ao período 
aquisitivo 2022/2023. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor 
nesta data, revogadas todas as 
disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 08 
de novembrode 2023. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 
 
Eriberto Freire da Costa Chaprão 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 
 

SEM PUBLICAÇÃO 
NESTE ESPAÇO 
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